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5DECRETO Nº. 4.580, DE 29 DE MAIO DE 2018. 
 

 
 

 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais com amparo na Lei Orgânica Municipal e; 

 

CONSIDERANDO o Feriado Nacional do dia 31 de maio, Corpus Christi; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da Prefeitura 

Municipal, no dia 1º de junho de 2018, ressalvados os serviços e as atividades consideradas 

de natureza essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Coleta de Lixo Urbano 

e da Segurança Pública, devendo os servidores lotados nas respectivas áreas, obedecerem ao 

escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 29 de maio de 2018. 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

Estabelece ponto facultativo nos órgãos e entidades da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Municipal.  
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